Institui no &ambito da administracéo
publica federal a Semana da
Consciéncia Negra, a ser realizada,
anualmente, no més de novembro, na
semana em qgue recair o dia 20 de
novembro, Dia Nacional de Zumbi e da
Consciéncia Negra, data que lembra o
dia em que foi assassinado, em 1695,
o) lider Zumbi do Quilombo dos
Palmares, um dos principais simbolos
da resisténcia negra a escravidéo.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1° Fica incluida no calendéario da
administracdo pUblica federal a Semana da Consciéncia Negra a
realizar-se todos 0s anos na semana em que recair o dia 20 de
novembro, Dia Nacional de Zumbi e da Consciéncia Negra,
instituido pela Lei n° 12.519, de 10 de novembro de 2011,
data que lembra o dia em que foi assassinado, em 1695, o
lider Zumbi do Quilombo dos Palmares, um dos principais
simbolos da resisténcia negra a escravidéo.

Art. 2° A referida semana serd dedicada ao
desenvolvimento de acdes educativas acerca da situacéo
socioeconbmica da populacdo negra em nossa sociedade e de
valorizacdo da Histéria e Cultura Afro-Brasileira.

Art. 3° As agbes governamentais poderdo @ ser
realizadas diretamente pelos brgdos competentes da
administracdo publica ou mediante convénio a ser firmado com
organizacdes ndo governamentais do Movimento Negro, do
Movimento Sindical e/ou Movimento Social.

Art. 4° As despesas decorrentes desta Lei correréo

por conta de dotacdes orcamentdrias préprias.



Art. 5° Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicacéo.
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